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ESTADO DE RON'DÔNIÀ
FODER LECISI,ATIVO

CÂMÀRA MTNTCIPAL DE BURITIS

PARECER

coMrssÃo pE coÍrsTrTurçÃo E JUSTIçA
PROJETO DE tEI N9 060/2025

MENSAGEM DE LEI N9 68812025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre Abefturo de Crédito
Adicionol Especial por Excesso de Arrecodoção e Superávit Financeiro no Orçomento vigente e dót Outros
Providêncios"

I. RETATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que, visa abertuÍa de Crédito especial no valor de 337.555,23,

1-, (trezentos e setenta e sete mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e vinte e três centavos) destinados para compra

de insumos para construção de piso de concreto na praça lonas Ferretti.

II - ANÁLISE

Nos termos re8imentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Constituição e Justiça,

recebendo emenda modificada .

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de lei Ne 06012025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnaca legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - RESULTADO DA vOrAçÃO DA COMESÃO

A Comissão de Constituição e Justiça em Reunião realizada no dia 24 de março de 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

do Projeto de Lei Ne 060/2025.

Estiveram presentes os S hores Vereadore

Juliana Cib ly dos Santos Lucas Dhio sdeT t
latorVe Vereador broVereadora Presidente
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De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre Abertura de Crédito

Adicionol Especiol por Excesso de Arrecodoçõo e Superóvit Finonceiro no Oryomento vígente e dá Outros

Providêncios"

I. REI.ATóRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que, visa abertura de Crédito especial no valor dê 337.555,23,

(trezentos e setenta e sete mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e vinte e três centavos) destinados para compra

..-, de insumos para construção de piso de concreto na praça Jonas Ferretti.

II -ANÁL§E

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças,

Orçamento e Fiscalização, recebendo emenda modificada.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

^.-.'rv - RESUITADO DA VOTAçÃO DA COMTSSÃO

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 24 de março de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAçÃO do Projeto de Lei Ne 060/2025.

re sos enhores Vereadores,

G rto ,A ar cio Renato L ôs ntos
VVereador Presidente

Estive

Vereador Relator f em
a N eto

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto dê Lei Ne 06012025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação,
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PROJETO DE LEI N9 06012025
MENSAGEM DE LEI NE 68812025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre Aberturo de crédito
Adicionol Especiol por Excesso de Arrecodoção e superávit Finonceiro no oryomento vigente e dá outrds
Providêncios"

I. RETATóRIO

*--o Poder Executivo Municipal propõe o Proieto de Lei que, visa abertura de crédito especial no valor de 337.555,23,
(trezentos e setenta e sete mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e vinte ê três centavos) destinados para compra
de insumos para construção de piso de concreto na praça Jonas Ferretti.

II - ANÁTISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Obras e Serviços
Públicos Municipais, recebendo emenda modificada.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RETATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Nc 06012025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. por isso, voto pela sua aprovação.

- v - nesurreDo DA vorAçÃo DA coMlssÃo

A Comissão de Obras e Serviços Públicos Municipais em Reunião realizada no dia 24 de março de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAçÃO do projeto de rei Ne 060/2025.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,

Gitb oAp tcto and

Vereador

ma

Vereador Relator ereador Membro
va


